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Deliberação nº 064/2026-CMDCA.

Ementa: Aprova a contratação/aquisição de

material gráfico destinado à realização da 5a

Conferência Livre dos Direitos de Crianças

e Adolescentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda - RJ, reunido

em Assembleia Ordinária, no dia 7 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais:

DELIBERA:

Art. 1°- Aprova a contratação/aquisição de material gráfico destinado à realização da 5а

Conferência Livre dos Direitos de Crianças e Adolescentes, a ser realizada no dia 28 de maio

de 2026, no Clube Comercial, conforme especificações abaixo:

Material Gráfico (Impressos)

80 (oitenta) cartazes no formato A3;

200 (duzentos) exemplares de fanzine no formato A4, contendo 10 páginas, com impressão

colorida;

200 (duzentas) etiquetas adesivas para pastas;

Identificação e credenciamento:

200 (duzentos) crachás, tamanho 9 cm x 13 cm, com cordão;

Brindes e Materiais Promocionais:

200 (duzentas) ecobags de algodão cru no Tamanho: 40 cm (altura) x 35 cm (largura) Alça: 70 cm

Impressão colorida da logo (preferencialmente silk)

200 (duzentas) canecas personalizadas com cordão;

500 (quinhentos) bottons;

500 (quinhentos) adesivos redondos, medindo 8 cm x 8 cm (praga de mãe);

Sinalização e Comunicação Visual

2 banners com identidade visual

Tamanho: 1,20 m x 0,80 m

Modelo: rolo com cordinha

Art. 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.




